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GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|çO No'|75/2021PS.PMSS.
Ref.: D|SPENSA DE LIC|TAÇÃO No í34r2o2lPilSSDt

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERT/IÇOS
IEC'V'COS ESPECIALIZADOS OBJETIVANDO A
REALIZAçAO DE PROCESSO SELET'VO, QUE
EI'IRE S' FIRTAM A PREFEITURA T'UNIC'PAL
DE SOUTO SOÁRES E A FUNDAçAO DE ÀPO'O
A EDUCAçÁO E DESE'VYOLWT ENTO
ÍECNOLOGTCO FUNDAç{O CEFETBAH'A), NOS
TERMOS AÍJ{ANTE DELINEADOS.

Nesta dáa, a PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrila no
CNPJ - Cadaslro Nacimal de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.55/.10001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08. Centro, Soúo Soare+Ba, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portador do RG n." 746013930/SSP-
BA, e CPF n.'916.397.19t04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro,
nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a FUNDACAO DE APOIO
A EDUCACAO E DESENVOLVITENTO TECNOLOGICO (FUNDAÇÃO CEFETBAHIA), inscrita
no CNPJ n.' 01.335.309/0001-03, sediada no Boulevard América, n' 749, Jardim Baiano,
Nazaré, CEP: 40.050 320, Salvador, Estado da Bahia, neste ato representada pela Sra.
JOSENICE llrARlA GUSIIAO AMORIM MASCARENHAS, inscrita no CPF n'423.703.10S53 e
RG n' 02.982.71915 SSP/BA, doravante denominada @f!§@p!, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de prestação de serviços, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n" 8.666, de 2í de junho de 1993, e suas alteraçóes,
mediante clausulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços técnicos especializados visando a
organizaçáo e realizaçáo de Processo Seletivo para contrataçáo Agente Comunitário de
Saúde (ACS) e Processos Seleüvos sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA)
de acordo com as especificações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos,
que passam a Íazer parte integrante deste instrumento, de ecordo com o aÍt 55, Xl da Lei n"
8.666/93, independentemente de suas transiçôes, com base no artigo 24, Xlll cla Lei
8.666/93.

PARAGRAFO ÚfrcO - O Processo Seletivo para contrataÉo de Agente Comunitário de
Saúcle (ACS) e Processos Seletivos sob Regime Especial de Direito AdministÍativo (REDA),
mencionado no caput desta cláusula será realizado pela CONTRATADA, na cidade de
SOUTO SOARES no Estado da Bahia, mediante aplicaçáo de Provas Objetivas.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo esümado de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data
da assinatura do presente contrato, podendo haver prorrogação nas hipoteses do art. 57,
§1" da Lei n" 8.666/93, desde que o objeto contrâtual pêÍrnaneçe inalterado e tendo com
isso, inalteradas todas as demais clausulas que compõem este instrumento contratual.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os eventuais atrasos no dmprimento do Cronograma de Atividades,
elaborado este em conjunto pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, impulados a qualquer
das parles, ocasionaráo a cornpensaçáo do número de dias de atraso em Íavor dâ oúra parte,
para a execuçáo das tarefas a ela afetas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1 O CONTRATANTE, além das obrigaÉes consideradas contidas neste Contrato por
determinaÉo legal, obriga-se a:

a) Fomecer lodas as informaçóes necessárias a realizaçáo do Processo Seletivo, tais
como número de vagas, descÍição do cargo/emprego com ind,caçáo da localizaçâo das
vagas, remuneração e requisitos para provimento, disponibilizando, ainda, toda a legislaçáo
para provimenlo dos cargos;

b) Articular-se coín a CONTRATADA, quanto as datas relativas às atividades constantes
deste Contráo, e fazer umprir o respectivo calendário;

c) Acompanhar a execuçáo deste Contrato;
d) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalizaçÁo dos serviços

objeto do presente Contráo, com competência para atestar a eÍetiva pÍestação dos
serviços, bem como anotar, em registro próprio, as Íalhas detedadas e comunicâr a
CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos que exijam medidas conetivas;

e) Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, foÍmulários, cadaíros e
listagens sem a expressa anuência da CONTRATADA e noticiar, com antecedência,
acercâ do envio dos competentes editais a imprensa oÍiciaí;

0 Responsabilizar-se, em parceria com a CONTRATADA, na adequaçáo das normas e
procedimentos constantes no Edital a respeito da legislaçáo especifica (Federal,
Eíadual e Municipal), se houver;

g) Publicar Edital de Abertura de lnscriçóes na integra, bem como as listagens, os
comunicados, avisos, despaúos, resultados e editais de convocaçáo no Diário Oficial
do MunÍcipio;

h) Examinar e dirimir dúvidas relacionadas com a classificação dos candidatos, cumprindo
a CONTRATADA prestar-hes os esclarecimentos necessários;

i) Arcar com o onus da publicaçáo na imprensa oficial;
j) Acompanhar o dêsenvolvimento dos trabalhos por meio de repÍesentantes devidamente

credenciados, que se encaregaráo dos contatos com a CONTRATADA para
esclarecimento de dúvidas, troca de informaçóes e demais providências necessárias a
realizaçáo do Objeto deste Contrato;

k) Enviar à CONTRATADA ópia de todos os processos "na integra", oriundos de
quaisquer açôes judiciais concementes ao Processo Seletivo;

l) Solicitar informaçôes à CONTRATADA para subsidiar as respostas aos recursos
administráivos e às ações judiciais propostas em desfavor do CONTRATANTE, os
quais seráo respondidos em um prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis a contar de seu
recebimenlo, rêspeitados os przlzos judiciais máximos de acordo com a natureza da
Açáo Judicial;

m) NotiÍicar a CONTRATADA a respeito de imperÍeiçóes, falhas ou inegularidades
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas conetivas
nec€ssárias;

n) Responsabilizar-se pela distribuiçáo da lotaçáo das vagas;
o) lníoÍmar a CONTRATADA a data de Homologaçáo do Processo Seletivo e homologar

o resuhado final do certame.
p) lndicar os locais de aplicâÉo de provas, que deveráo inspecionados pela contratada.
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3.2 A CONTRATADA, além das
determinaÉo legal, obriga-se a:

obrigações consideradas contidas neste Contrdo por

a) ElaboÍar, de coínum acordo com o CONTRÂTANTE, todos os editais, cartazes, avisos
e comunicados pertinentes ao Processo Seletivo sendo certo que, havêndo
necessidade de aheraçáo dos reÍeridos editais, o custo será suportado pela parte que
houver dado causa;

b) Avaliar os conteúdos programáicos propostos pelo CONTRATANTE, conforme
previsto no Cronograma de Atividades;

c) Submeter ao CONTRATANTE a aprovação da versáo final dos editais, cartazes,
avisos e comunicados do Processo Seletivo;

d) Encaminhar, à CONTRATANTE, para fins de publicâçáo no Diário OÍlcial do
Municipio, os editais de convocaçáo, despachos, portariãs, recurses, etc.

e) Encãminhar ârquivos (lista de resuhados, eíáísticas) para o CONTRATANTE para fins
de publicaçáo no Diário Oficial do Município sem as seguintes formáaçóes: tãbelas com
élulas mescladas, marcadores, rodaÉs, número de páginas, êtc;

f) Encaminhar, todos os editais, para o CONTFIATANTE para publicação no Diário
OÍicial do Estado, oúros veículos de comunicaÉo e sites elelrônicos;g) Disponibilizar no site da htt!:l l,ww.fundecaocefetbahia.oro.br/ o edital, gabarito,
despaúos portarias, avisos e demals ãtos pertinentes ao objeto da contrataÉo
somente após autorizaçáo da CONTRATANTE e respecliva publicaçáo no Diário
Oficial do Estado;

h) Admitir rea:rsos da aplicação de todas as provas, dos gabaritos das provas Objetivas,
da publicação dos resuhados provisórios de todas as etapas;i) lnformar, no site da htto:/Âivww.Íundacaocefetbahia.oro.br/, o meterial necessário à
inscriçáo dos candidatos, a saber. Oriêntaçáo para preenchimento do Formulário de
lnscrição e todos os editais e comunicados referentes ao processo Seletivo;j) Divulgar o Processo Seláivo no site doh tto //www.funda bah ia.or bo

k)E laborar e encâminhar os cartazes para divulgaçáo do procêsso Seletivo, via e.mail,

r)

m)
n)

o)

anteriormente a abertura de inscrições pare validaçáo dos mesmos pelo
CONTRATANTE;
Realizar o Processo Seletivo em conformidade com o projeto básico;
Confeccionar o boleto bancário, que estará disponível durante o período de inscrição;
Cadastrar, logo após o recebimento dos Formulários de hscriçoeô, as
inÍormâções codiÍicadas neles contidas, para a ehboÍaçáo das listas de candiddos;
Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitaçóes de inscriçáo e
para a irÍerposiÉo de recursos contra os gabaritos oficiais preliminares e os resuhados
provisóíos do Processo Seletivo;
Responsabilizar-se pelo processo de inscriçáo;
Enviar, diariâmente, durante o período de inscriçóes, ao CONTRATANTE
quantitativo de inscritos por dia, separadamente por cargo e por regiáo de classiÍicaçáo;
Manter em funcionamento uma central de atendimento para comunicaÉo e apoio aos

candiddos;
Elaborar, revisar, imprimir, conigir, aplicar e acondicionar todes as provas e as folhas
de resposta 'personalizadas, em numero suficiente, para distribuição aos candidáos
inscíitos no Processo Seletivo;

U

consulta online dos seus escores e nolas, separados por cargo;
Manter total sigilo quanto às provas, na forma previsa em lei;
Fomecer, à CONTRATANTE, após aplicaçáo das Provas Objáivas, um exemplar das
provas e dos respecÍivos gabaritos;
Disponibilizar na intemet, o cartáo de inÍormaçáo aos candidatos, infoÍmando local e
horário das provas;

p)
q)

r)

s)

t) Disponibilizar, para os candidatos, no site do htto:/Âwww.fun dacaoceÍetbahia-oro-br/

)
)

w)
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x) Providenciar as iníalaÉes necessárias e adequadas a guarda e a aplicaÉo das
Provas Objetivas, arcando com todas as despesas;

y) Providenciar o recÍúamento do pessoal necessário à aplicaçáo das provas, mantendo,
01 (um) Íiscal por salã e obrigatoriamente 02 (dois) Íiscais por sala a partir de 40
(quarenta) candidatos por sala, no mínimo 0í (um) colaborador volente, por andar, para
tramitar com os candidatos, ida e voha e 'l (um) inspetor por banheiro;

zl Padronizar vestuário dos Íiscais e mordenadores evitando trajes impróprios no dia da
aplicação das provas;

aa) Arcar com todas as despesas e cuíos referentes a salários, materiais, empregados,
transportes, encergos de quaisquer náurezas, espêcialmente sociâis, previdenciários e
trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros que direta ou indiretamente
estejam relacionados com o objeto do presente contrato, efetuando pontualmenle os
pagamentos e recolh imentos devidos;

ab) Providenciar transpoÍte de coordenadores, material de aplicaçáo e provas às cidades
indicadas para realaa€.o das provas e retomo, para os trabalhos de aplicaÉo das
pÍovas, arcando corn as despesas deconentes;

ac) Fomecer embalagem para guarda dos peÍlences pessoais dos candidatos, que deverá
permanecer lacrada alé a saída do candidato dos locais de aplicaçáo das provas;

ad) Providenciar transporte local para seus representantes; provas e material de aplicaçáo
para os trabalhos de sinalizaÉo de escolas, treinamento de Íiscais e aplicaçáo das
etapas;

ae) Arcar com todas as despesas deconentes de pessoal requisitado para fiscâlizaÉo e de
pessoal auxiliar utilizado para os serviços de sinalizaçáo das escolas, treinamento de
Ílscais e aplicaÉo das etapas;

af) Responsabilizar-se pela aplicação e avaliaçáo das etapas, conforme discÍiminadas no
Termo de Referência ne edital;

ag) Permitir ao candidato somente sair com cademo de pÍova ao término do horário
estabelecido em Edital;

ah) Analisar e responder, formalmente, aos recursos evenlualmente interpostos pelos
candidatos, referentes a todas as etapas do Procêsso Seletivo de sua responsabilidade;

ai) Fomecer os resultados das etapas e o resuhado Íinal do Processo Seletivo, de acordo
com o seu perfil;

aj) Fomecer, após a publicaçáo do resuhado Final do certame, através de amail, planilha
em Excel com os seguintes dados dos cândidatos eprovados no Processo Seletivo: no
de inscriÉo, noÍne, dodrmento de identidade, pontueção na prova objetive, pontuaÉo
Íinal, classificação;

ak) Conservar as folhes de respostas, âs folhas de frequência, as demais planilhas dê todos
os candidatos e os exemplares dos Cademos de questôes pelo prazo de validade do
Processo Seletivo, cmtado a partir da Homologaçáo;

al) Encaminhar, à CONTRATANTE, em excel todas as e(apas e o Íesuhado final do
Processo Seletivo;

am) Encaminhar, à CONTRATANTE eíatística de todas as etapas do Processo Seletivo e
do resultado final;

an) Garantir aos candidatos do Processo Seletivo que estiver realizando, a
confidencialidade dos dados e inÍormações pessoais que náo devam ser divulgadas
para Íins de publicidade deste Processo;

ao) Observar e respeitar as Legislaçóes Federal, Estadual e Municipal, indicadas pela
CONTRATANTE, relativas à preíaçáo dos seus serviços, especialmente o edital
regedoÍ do certame aprovado pelo CONTRATANTE;

ap) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condiçáo de única empregadora
do pessoal designado para execuçáo dos serviços ora contratados, sendo deÍeso
invocar a existência deste Contrato para eximir-se destes obrigeçóes ou trensferi-las
para o CONTRATANTE;
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aq) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neíe contrato,
ar) Arcar com dano ou prejuízo, causados ao CONTRATANTE, por sua culpa exclusiva, em

consequência de erro, imperícia ou imprudência, assegurados o contraditório e ampla
defesa;

as) Elaborar as provas obietives de múltipla escolha com 30 (trinta) que§ôes, aplicadas a
todos os candidatos inscritos.

at) Utilizar critérios estabelecidos no edital para coÍreçáo das provas Objetivas com
apresentação dos gabaritos ao CONTRATANTE, após sua aplicaçáo e antes da
divulgaÉo pública;

au) Zelar pela boa e completâ execução dos serviços contratados e Íacilitar, por todos os
meios ao seu alcance, a ampla ação Íiscalizadora dos prepostos designados pelo
CONTRATANTE, atendendo pronlamente às observaçóes e exigências que lhe forem
solicitadas;

av) Manter durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todás as condiÉes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas para a assinatura
deste conlráo conÍorme previsto no Art, 55, inciso Xlll da Lei no 8.666/93;

aw) Responsabilizar-se por ordem nos locais de aplicaÉo das etapas, inclusive orientando
os candidatos a náo portarem e utilizarem aparelhos eletrônicos, telefones celulares,
computadores, bonés, livros, etc. nas salas de provas;

ax) Disponibilizar documentos, arquivos ou instrumentos de controle, relativos ao obleto
deíe Contrato, para a averiguaçáo imediata, por paÍte das auditorias técnicas e/ou
administrativa, desde que náo comprometa o sigilo e a segurançâ do certame;

ay) lnÍormar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, eventual alteraÉo de sua
razão social, ou de mudança de sua diretoria ou o de seu estatuto, enviando copia do
áo que prdnover mudança;

az) Permitir o ac€sso de prepostos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
para supervisionar e acompanhar a exeançáo dos serviços deconentes do Contrato,
exceto ao conteúdo das questóes das provas e as áreas sigilosas/restritas do processo
seletivo desde que náo interfira na execuçáo do certame, de modo a náo prejudicar o
bom andamento das atividades;

ba) Lnilizar seus colaboradores na execuçáo dos serviços ora contratados, podendo, de
acordo com as necessídades, Íazer outras contrataçóes por sua exclusiva iniciativa e
responsabilidade, na Íormã da lei;

bb) Remunerar seus colaboradores ê prestadores de serviços;
bc) Executar diretamente, de mâneira integral, o objeto deste contrato;
M) Responsabilizar-se pela guarda e manutençáo dos locais de aplicâÉo das provas,

respondendo por qualquer dano que ocorra desde que tenha dado causa. Será
asseguredo o contraditório e ampla deÍesa.

be) Efetuâr pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre suas atividades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presente
contrato, inclusive as obrigaçôes sociais, previdenciárias e trabalhiías de seus
empregados;

bf) Cumprir integralmente todas as ndmas previstas no Edital de Abertura de lnscriçôes;
bg) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisáo administrativa prevista

no Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OUARTA - REGIME DE EXECUCAO:

O presente Contrâto será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO
UNITARIO, e os servbos objeto deste Contrato deve ser desenvolvidos por proÍissionais
habilitados conforme a lei, e qualmcados para as atividades a que se pro@n.
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PARÁGRAFO ÚttlCO - A CONTRATADA podeÉ, eventualmente, na sua conveniência
operacional, e sem prejuízo da qualidade e segurança do processo, transÍerir as obrigaçóes
decoÍrentes do presente contrâto, no que tange as alividades abaixo relacionadas que poderáo
ser executadas por empresas especializadas:

a) lanúe para o pessoal envolvido na aplicaçáo (fiscal, pessoal de
coordenador);

b) transporte local para os coordenadores;
c) transporte de provas;

CLÁUSULA OUINTA- Do PREco. DAs coNDIcÓEs DE PAGAMENTo

aporo,

Pela prestação dos serviços a CONTRATADA receberá o valor relativo ao total de inscri@es
anecadadas, sendo certo que o valor da taxa de inscrição será de R$ 90,00(noventa reais) para
cargos de nível Superior e de R$ 80,00(oitenta reais) para c:rgos de Nível Médio.

PARÀGRAFO PRIiIEIRO - O fêchamênto oficial do quantitativo de inscriçóes eÍetivadas será
informado ao CONTRÂTANTE 15 (quinze) dias após o encerramento das mesmas, identiÍicada
alguma variaçáo do número de candidates inscritos, até 30 (trinla) dias após aplicâçáo das Provas
Objetivas, tendo em vista es possíveis inclusóes de inscriçóes de v id o ao envio erlemporâneo
de arguivos bancários.
PARAGRAFO SEGUNDO - Nos preços deste Contrato iá estáo incluídos os cuslos e despesas
relacionados com os serviços a serem executados, especialmente os de natureza tribúária,
trabalhista e previdenciária, e os relativos a salários, encargos sociais, lransporte de qualquer
nalureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer oúros custos que
direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela CONTRATADA e de suas
obrigaÉes.

CLÁUSULA sExTA- DA SEGURANGA E sIGILo.

Compete à CONTRATADA manter o sigilo quanto às questóes das provas, sendo de sua
exdusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissáo de
seus empregados, prepoíos ou de Bancas Examinadoras por ela coníituídas.

PARÁGRAFO PRlilElRO - A CONTRATADA, como instituiÉo executora deste contrato,
incumbe-se de organizar e contratar as bancâs para elaboraçáo e a coneçáo dasprovas, devendo
a CONTRATANTE acatar o critério tradicional da confidencialidade de sua constituiÉo.

O critério de que trata esta cláusula consiste, basicamente, na segurança e no sigilo da seleÉo
quanto a:
a) manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos
participantes, intemos e extemos, que integram as referidas bancas;
b) a CONTRATADA cmsideÍa como requisito para seleção da Banca Examinâdora responsável
pela elaboraçâo de proves renomados proÍessores de reputação ilibada, integrantes de
iníituiçóes de ensíno superior ou de órgãos técnicos, que asseguram a qualidade e a pertinência
dos instrumentos de avaliaçáo. Para cada processo, sáo analisados os conhecimentos e
habilidades requeridos, elaborando, entáo, os instrumentos de medida mais adequados;
c) assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicaçâo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responsabilizar-sê.á também perante terceiros,
motmente os cândidatos inscritos no Processo Seletivo, por prejuízos advindos do
descumpflmento de qualquer das atividades ou obrigações que lhe esejam afetas, nos termos
deste Contrato.
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PARÁGFÁFO TERCEIRO - Em face da impossibilidade técnica e legal de detecçáo e/ou
interceptação de transmissóes eletromagnéticas, feitas por intermédio de ponto eletrônico,
telámia celular, pager, etc., a CONTRATADA, em constatando evento de tal natureza, e
vedÍicando pelos seus próprios meios o(s) nome(s) do(s) candidato(s) envolvido(s), procederá
exclusivamente a anulação da(s) prova(s) do(s) mesmo(s). Tal procedimento estará restrito ao(s)
candidato(s) envolvido(s), vista todas as medidas de seguranÇe adotadas pela CONTRATADA
para evitar tais oconências.

CLÁUSULA SÉTIi,A- DA SEGURANCA E SIGILo

O CONTRATANTE, em caso de questionamento judicial a respeito de máéria relacionada ao
Processo Seletivo e da sua responsabilidade na forma deste Contrâlo, proveÉ à
CONTRATADA de meios e subsídios jurídicos eo seu alcance para que ela possa, em juízo,
defender a validade do certâme para provimeÍ o dos cargos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS

O atraso injustificedo na exeorçáo bem como a inexecuçáo total ou parcial do Contrato, por culpa
exclusíva da CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, sujeitarâ estâ as penalidades
previías no art. E7 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:

I - adveÍtência;
ll- multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1oo/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
lll - multe de 10o/o (dez por cento) sobre o valor lotal deste Contrato, no cálso de inexecuÉo total
ou parcial do mesmo;

PARAGRAFO PRlilElRO - No caso de adiamento, cancelamento ou anulaçáo do Processo
Seletivo ora contratado, Íica obrigada a parte responsável pelo fato que motivou as hiÉteses
mencionadas a arcar com todo o ônus de rêeplicaçáo total ou parcial do Processo seletivo.

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE se reseÍva ao direito de descrntar do
pagamento devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do
descumprimento das condiçóes estipuledas no Contrato desde que sejam previamente atendidos
os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

PARAGRAFO TERCE]RO - As muhas náo têm caráter compensâtório e o seu pagamento náo
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçôes
cometidas, resguardados o direito ao contraditório e a ampla deÍesa.

CLAUSULA NONA. DA FISCALIZACAO.

A fiscalizaçáo, dos serviços ora contratados, será exercida pelo CoNTRATANTE a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, com poderes para:

a) Recusar os sêrviços que náo tenham sido exêcutados de acordo com as condiÇões
especifi cadas neste Contrato;
b) Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execuçáo dos
serviços, estabelecendo prazos para que estas sejam regularizadas;
c) Notificar, advertir e dar inicio ao processo de rescisáo unilateral do Contrato em caso
de descumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA.
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PARAGRAFO PRI EIRO - A açáo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo por parte do
CONTRATANTE não eximira a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos
serviços-objeto do presente Contrato, resguardados o direito ao contraditório e a ampla deÍesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - Com base no Ail 67 da Lei Federal n" 8.666/93, fica designada
a Sre. Josênice ilerla Gusmão Amorim Mascarenhas, ocupante do cargo de Presidente,
como representante da Contratenlê perâ Geíáo e Fiscâlizaçáo do presente contrato.

CúUSULA DÉcIi,A - DA RESCISÃo

lndependentemente de notificações ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, consütuem
moüvos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigGs 77 e 78, na Íorma do
artigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§í" - O presente Contrato poderá ser rescindido, tamkÉm, por conveniência administraüva, a
Juízo do Contratante, sem que caiba a Contratada qualquer açáo ou interpelaçáo judicial.
§2'- No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisáo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3" - Na oconência da rescisão prevista no "caput" desta clausula, nenhum ônus recairá
sobre o Contralante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da
Lei n' 8.666/93 e alterações.

CúUSULA DÉGíMA PRIMEIRA - DoS DIREIToS Do GoNTRATANTE No cAso DE
RESCISÃO

Na hipótesê de rescisão administraüva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei n" 8.666/93.

CONTRÂTO E OS CASOS OMISSOS

O pres€nte Contrato fundamenta-se:

| - Nos termos da Dispensa que, simultaneamente:
. Constem do Procêsso Adminiírativo dispensa no '1341202í PHSSDI que o originou;
. Nâo contrariem o interesse público;

ll- Nas demais dglerminaçóes da Lei 8.666/93;
lll- nos preceitos do Direito Público:
lV- Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito

Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrandose, na ocasião, Termo
Adiüvo.

CúUSULA DÉcImA TERCEIRA - DAs ALTERACóES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n' 8.666/93, desde gue devidamente comprovados.

CúUSULA DÉcIi,A SEGUNDA- DA LEGISLACÃo APLICAVÉL A ExEcUcÃo Do
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§í" - A Confatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
e supressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n"
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo,
salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2", ll da lei n" 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DA PUBLIcAcÃo

O presente Contrato somente terá eÍicácia depois de publicado na imprensa oficial, Diário
Oúcial do Município.

CLÁUSULA DÉcIilA oUINTA - Do FoRO - DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

A prestação de serviços desle contrdo será Íiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscrito no CPF de n.o 035.303.54$97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as
atribuiçoes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme
DecÍeto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agoslo de 2021 no
Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉcIi,A sExTA - Do FoRo

As partes contratantqs elegem o Foro da Cidade de Souto Soares, Estado da Bahia, como
único competente para dirimir as questóes que porventura surgirem na execuçáo do presente
Confato, com renuncia expressa por qualquer oúro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

So.rto Soares/BA, 26 de Outubro de 2021.

uANDRE LUrz sAMPAro fffifff-"asu c''
CÁRDOSO:g16397 195 c moso:3163e7re504
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André Luiz Sampaio Cardoso
PreÍelto unicipal
CONTRATANTE
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FUNDA CEFETBAHIA
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EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

Procêsso de Dispensâ & LlclbÉo n' 134/2021PMSSDI
Conúãtante: Municlpio d€ Souto Soaros - Estado da Bahia
Obiêto: Contrataçáo ds ompr6sa parâ píestaÉo de serviços t6cnicos ospecializados
visando a orgaôizaÉo ê r€alização dê Proc€sso Sêlêtivo para conraüaçáo Agonte
Comunitário dê Saúde (ACS) 6 Processos Seletivos sob Regimg Esp6cial d€ Dir€ito
Administrativo (REDA) d€ acordo com as ospecilicaÉes constantos do procadlmonto de
dispensa o seus anexos, quo pa§sâm a Íazer parte integránte d€stê instÍumonto, dê
acordo com o art. 55, Xl da L6i n'8.666/93, indêpendêntêmênl€ dE suas transiçõês, com
base no aÍtigo 24, Xlll da L€i 8.666/93.
Parâgr.fo Unico - O Procgssos6lôtivoparaconhalaçáo dê Agênte Comunitário dê Saúd€
(ACS) e Processos Seleüvos sob Regimê Espêcial de Direito Adminislratlvo (REDA),
mêncionado ôo caput d€stacláusula será rêalizado pela CONTRATADA, na cidadê de
SOUTO SOARES no EstadodâBahia. medianteâplicãçáodêProvasobjstivas.
contÍetado: FUNDACAODEAPOIO A
EouCACAOEDEsENVOLVIÍTIENTOTECNOLOGICO(FUNDAçÃOCEFETBAHIA),inscritanoc
NPJ n." 01.335.309/0001-03, sediada no Boulêvard América. n' 749, Jardim
Baiano,Nazârê, CEP: 40.050 320, Salvador, Estado dâ Bahia.
ValoÍ Homolog.do:
EmbasamorÍo Logal: An. 24, xlll dâ Lei 8.666/93.
HomologaÉo/RatllÍc! çro: 261 1 0 nOZ 1.

EXTRÂTO OE CONTRÂTO
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.55ií/000í.96

Contrato N' 175/202', PS-PMSSProcesso dê Dispensa dê Licitaçáo no 134/202íPMSSDI
Cont atante: Preíêitura Municipal dê Souto Soarês- Bahia
Obj.to:Cont.atâÉo de emprêss para pr€staÉo de serviçls técnicos espacielizedos
visàndo a organizaçâo e realização de Processo Solotivo para contratação Agente
Comunitário dã Saúde (ACS) ê Procêssos Seletivos sob Rêgimê Espscial dê Oiroito
Administrativo (REOA) ds acordo com as especiíicaÉ€s constantês do p.ocodimonto dê
dispensa € seus anexos, qug passam a fazer paíte intsgrante dost6 instrumento, de
acordo com o art. 55. Xl da Lêi no 8.666/93, indêpendentemenl€ dê suas transiçpes, com
bese no ârtioo 24. Xlll da Lêi 8.666/93.
Paragrafo ünico - O Proc6ssosêlêtivoparacontratâÉo do Agente ComúniÉrio dê Saúds
(ACS) e Processos S€lêtivos sob Rêgimo Especial de Oireito Administrativo (REDA),

mencionádo no caput destacláusula seé realizado pelá CONTRATADA, na cldad€ de
SOUTO SOARES no EstadodaBahia, medianteaplacâçáodêProvasobjêtivas.
Proponento/Homolog.do: FUNOACÂODEAPOIO ^EDúCACAOEDESEúOLV|Í{ENTOTECNOLOGICO(FUNDAçÃOCEFETBAHIA),inscdtanoc
NPJ n.' O 1.335.309/0001-03, sediada no Boulêvard Améícâ, n' 749, Jardim
Baiano,Nazaré, CEP: 40.050 320. Salvador, Estado da Bâhia.
ValoÍ Homologrdo: A contratada roc6b€rá o valor aelativo ao total d6inscíiçõggarÍecâdadas'
sêndo c6do qu; o valor da taxa d6 inscíiÉo sôÍá do R$ 90,00(novsnta reais) pâra cârgos de
nlvêl Supêrior e de RS 80,00(oitenta íoais) paÍa cárgos dê Nivsl Médio.
Embasamonto Logal: Arl. 55, Xl. com basê no artigo 24, xlll da Lei 8.666/93
vigênciat 261'1 012021 a 261 1 012022.

Esto documenio íoaaEsanâdo digilâlm6ntê Po. SERASÂ ÊxpoÍÉn
90ÂE00E20656E84385FCFFA1 A2E5BE00

Diório Oficiol do Munlcíplo

Prefeitura Munici I de Souto Soares
Contrato

Rua Eutâcio Vieira Viana I 0 | Centro I Souto Soarês-Ba


